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PODER EXECUTIVO DE TRÊS ARROIOS

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº 2566/2019 DE 04 DE NOVEMBRO  
DE 2019.

Inclui as alíneas “c” e “d” ao §1° do 
Art. 1º da Lei Municipal nº 2431/2017, 
de 18 de dezembro de 2017, que 
dispõe sobre a cessão de uso de 
implementos agrícolas aos grupos 
de produtores rurais na forma que 
especifica, e dá outras providências.

LÍRIO ANTÔNIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art. 1º da Lei Municipal nº 2431/2017, de 18 
de dezembro de 2017, que dispõe sobre a cessão de uso 
de implementos agrícolas aos grupos de produtores rurais 
na forma que especifica, passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º- (Redação mantida).

§ 1º - (Redação mantida):

a) (Redação mantida).

b) (Redação mantida).

c) Um (01) Pulverizador Agrícola Turbo Atomizador 
com capacidade de 400 (quatrocentos) litros, ventilador 
de no mínimo 725mm, com bomba de no mínimo 75L/
min, e com abastecedor para citros marca Jacto. Inscrito 
no patrimônio municipal sob o nº 5.341.

d) Um (01) Turbo Atomizador para pulverização de 
no mínimo 400 (quatrocentos) litros e com bomba de no 
mínimo 75 L/min, marca THUROW, Série 062/2019, cor 
amarelo, ano de fabricação 2019. Inscrito no patrimônio 
municipal sob o nº 5.335.

Art. 2º Todos os demais dispositivos da referida Lei 
permanecem vigentes e inalterados.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, em local de costume, produzindo efeitos 
sobre todas as cessões realizadas, inclusive àquelas 
anteriores à sua vigência.

Art. 4º  - As cessões realizadas em desacordo com a 
presente Lei deverão ser regularizadas pela expedição do 
correspondente Termo de Cessão no prazo máximo de 30 
(trinta) dias a contar de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS/RS AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE 
NOVEBRO DE 2019.

LIRIO ANTÔNIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

LEI MUNICIPAL Nº 2567/2019, DE 04 DE NOVEMBRO  
DE 2019.

EMENTA: Abre Crédito Especial  
para o Exercício de 2019 no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e dá 
outras providências.

LIRIO ANTÔNIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir Crédito Especial para o Exercício de 2019 no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cobertura das 
seguintes dotações orçamentárias:
03	 05	02	 Outras Despesas com Saúde



Município de Três Arroios  – Estado do Rio Grande do Sul
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
   		  MUNICÍPIO DE TRÊS ARROIOS

Conforme Lei Municipal nº 2.359, de 04 de novembro de 2016
										                   

www.pmtresarroios.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tres arroios

 	 Quinta-feira, 21 de novembro de 2019			   Ano III | Edição nº 119			   Página 3 de 16

3799	 10.304.0130.2066.0000	 Manutenção da 
Vigilância Sanitária  ............................R$  5.000,00

3.3.90.93.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do presente Crédito 
Especial, o Superávit Financeiro do Vínculo.

4502 – CUSTEIO – VIGILÂNCIA EM  SAÚDE .......................................
........... R$ 5.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de publicação 
em local de costume.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRÊS ARROIOS, AOS  QUATRO   DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2019.

LIRIO ANTÔNIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº 2807/2019, DE 22 DE OUTU-
BRO DE 2019

Ementa: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a proceder a abertura 
Crédito Adicional Suplementar à 
Lei Orçamentária anual vigente no 
exercício financeiro de 2019 no valor 
de R$ 110.686,00 (cento e dez  mil, 
seiscentos e oitenta e seis reais), e 
dá outras providências

LIRIO ANTÔNIO ZARICHTA,  PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e, de acordo com o dispositivo na 
Lei Municipal nº 2500/2018 de 10  de dezembro  de 2018.

DECRETA

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder 

à abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 110.686,00 (cento e dez  mil, seiscentos e oitenta e 
seis reais), em conformidade com o inciso I do art. 41 da 
Lei 4.320/64, para a suplementação da(s) seguinte(s) 
dotação(s) ao orçamento vigente no exercício financeiro 
de 2019, conforme segue:
00	 02	01	 Gabinete do Prefeito

11	 04.122.0002.2002.0000	 Formulação e 
Coordenação de politica de governo	 650,00

3.3.90.14.00	 DIÁRIAS -  CIVIL	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 04	01	 Secretaria Municipal da Fazenda

39	 04.123.0005.2009.0000	 Manutenção da 
Contabilidade e da Tesouraria	1.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

41	 04.123.0005.2009.0000	 Manutenção da 
Contabilidade e da Tesouraria	850,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3199	 04.123.0005.2009.0000	 Manutenção da 
Contabilidade e da Tesouraria	730,00

3.1.90.08.00	 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 
SERVIDOR E DO	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3750	 04.123.0005.2009.0000	 Manutenção da 
Contabilidade e da Tesouraria	600,00

3.3.90.33.00	 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	
F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 07	01	 Cultura Desporto e outras Ativ.

199	 13.392.0122.2048.0000	 C o m e m o r a ç õ e s 
Municipais	 5.202,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 07	02	 Manutenção e Desenvolvimento de 
Ensino
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208	 12.361.0009.2043.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Educação	 4.560,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R.: 	 0	 010020

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

1340	 12.361.0009.2043.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Educação	 57,00

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R.: 	 0	
010020

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE TRÊS ARROIOS

Prefeitura Municipal

223	 12.365.0116.2030.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar - Pré-Escola	 1.345,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R.: 	 0	 010020

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

1341	 12.361.0116.2028.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar - Ensino Fundamental	 1.121,00

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R.: 	 0	
010020

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3265	 12.365.0140.2096.0000	 Manutenção da 
Creche	 690,00

3.3.90.46.00	 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO	 F.R.: 	 0	
010020

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 07	03	 FUNDEB

1421	 12.361.0121.2035.0000	 Manutenção do 
Ensino Fundamental	 10.489,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R.: 	 0	 010031

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 08	01	 Agricultura e Pecuária

257	 20.609.0112.2026.0000	 Manutenção da 
Prod.Bovina e Suina	 300,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

251	 20.608.0113.2027.0000	 Manutenção da 
Patrulha Agrícola	300,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 08	01	 Agricultura e Pecuária

252	 20.608.0113.2027.0000	 Manutenção da 
Patrulha Agrícola	390,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 09	01	 Depto. Mun. de Estradas e Rodagem

274	 26.782.0104.2014.0000	 Conservação de 
Estradas	 3.352,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

279	 26.782.0104.2015.0000	 Manutenção de 
Veículos e Máquinas	 1.100,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

281	 26.782.0104.2015.0000	 Manutenção de 
Veículos e Máquinas	 2.617,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

283	 26.782.0104.2015.0000	 Manutenção de 
Veículos e Máquinas	 1.510,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

1350	 26.782.0104.2014.0000	 Conservação de 
Estradas	 7.505,00

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

1351	 26.782.0104.2015.0000	 Manutenção de 
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Veículos e Máquinas	 170,00

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE TRÊS ARROIOS

Prefeitura Municipal

3279	 26.782.0104.2014.0000	 Conservação de 
Estradas	 1.792,00

3.1.90.08.00	 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 
SERVIDOR E DO	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3283	 26.782.0104.2015.0000	 Manutenção de 
Veículos e Máquinas	 679,00

3.3.90.46.00	 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 09	02	 Serviços Urbanos

265	 26.122.0007.2017.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Obras	24.390,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

266	 26.122.0007.2017.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Obras	950,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3287	 15.452.0101.2011.0000	 Manutenção dos 
Serviços Urbanos	 605,00

3.1.90.08.00	 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 
SERVIDOR E DO	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

305	 25.752.0103.2013.0000	 Manutenção da 
Iluminação Pública	 1.400,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

300	 15.452.0107.2020.0000	 Manutenção dos 

Serviços de Limpeza Pública	 2.769,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3291	 15.452.0107.2020.0000	 Manutenção dos 
Serviços de Limpeza Pública	 220,00

3.3.90.46.00	 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 11	01	 Turismo

3305	 23.695.0123.2049.0000	 Desenvolvimento do 
Turismo	 410,00

3.1.90.08.00	 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 
SERVIDOR E DO	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 11	03	 INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS

2879	 22.661.0136.1036.0000	 Incentivo e 
Instalação do Distrito Industrial	 1.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

02	 06	01	 FAPPA-Fundo Mun.Apos.,Prev. 
Assist.S.P.M

2762	 09.272.0012.2079.0000	 Pagamento de 
Benefícios Previdenciários	 6.370,00

3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR O	 F.R.: 	 0	 010050

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

03	 05	01	 Fundo Municipal de Saúde - ASPS

74	 10.122.0010.2052.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Saúde	 800,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE TRÊS ARROIOS

Prefeitura Municipal

92	 10.301.0126.2061.0000	 P r o c e d i m e n t o s 
Odontológicos	 16.368,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
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CIVIL	 F.R.: 	 0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

1335	 10.301.0126.2061.0000	 P r o c e d i m e n t o s 
Odontológicos	 1.605,00

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R.: 	 0	
010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

82	 10.301.0138.2054.0000	 Assistência Médica 
e Ambulatorial	 1.100,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

84	 10.301.0138.2054.0000	 Assistência Médica 
e Ambulatorial	 800,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

03	 05	02	 Outras Despesas com Saúde

125	 10.301.0128.2064.0000	 Manutenção do 
Programa PACS	 4.890,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R.: 	 0	 014500

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no 
artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial 
da(s) seguinte(s) dotação(s) do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
4.320/64, conforme segue:
00	 03	01	 Secretaria Municipal de Administração

24	 04.122.0004.2004.0000	 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Administração	 -632,00

3.3.90.14.00	 DIÁRIAS -  CIVIL	 F.R. Grupo: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

33	 04.122.0004.2008.0000	 Conservação de 
Próprios Municipais	-650,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R. Grupo: 	
0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 07	01	 Cultura Desporto e outras Ativ.

178	 12.362.0116.2029.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar - Ensino Médio	 -1.200,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R. Grupo: 	
0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

1339	 12.364.0116.2031.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar - Ensino Superior	 -300,00

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R. Grupo: 	
0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

2959	 12.365.0140.2097.0000	 Merenda para a 
Creche	 -350,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R. Grupo: 	
0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3241	 12.362.0116.2029.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar - Ensino Médio	 -300,00

3.3.90.46.00	 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO	 F.R. Grupo: 	
0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3245	 12.364.0116.2031.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar - Ensino Superior	 -300,00

3.1.90.08.00	 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 
SERVIDOR E DO MF.R. Grupo: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE TRÊS ARROIOS

Prefeitura Municipal

00	 07	02	 Manutenção e Desenvolvimento de 
Ensino

216	 12.361.0121.2035.0000	 Manutenção do 
Ensino Fundamental	 -7.773,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R. Grupo: 	0	 010020

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 07	03	 FUNDEB

3607	 12.361.0121.2035.0000	 Manutenção do 
Ensino Fundamental	 -1.000,00
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3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	
F.R. Grupo: 	 0	 010031

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3655	 12.365.0140.2096.0000	 Manutenção da 
Creche	 -3.905,33

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R. Grupo: 	0	 010031

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3656	 12.365.0140.2096.0000	 Manutenção da 
Creche	 -5.583,67

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R. Grupo: 	
0	 010031

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 08	01	 Agricultura e Pecuária

243	 20.122.0008.2021.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Agricultura	 -200,00

3.3.90.14.00	 DIÁRIAS -  CIVIL	 F.R. Grupo: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

249	 20.608.0113.2027.0000	 Manutenção da 
Patrulha Agrícola	-1.000,00

3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	
F.R. Grupo: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

256	 20.609.0112.2026.0000	 Manutenção da 
Prod.Bovina e Suina	 -200,00

3.3.90.14.00	 DIÁRIAS -  CIVIL	 F.R. Grupo: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

1347	 20.608.0113.2027.0000	 Manutenção da 
Patrulha Agrícola	-7.200,00

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R. Grupo: 	
0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3269	 20.122.0008.2021.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Agricultura	 -1.000,00

3.1.90.08.00	 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 
SERVIDOR E DO MF.R. Grupo: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 09	02	 Serviços Urbanos

304	 25.752.0103.2013.0000	 Manutenção da 
Iluminação Pública	 -1.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R. Grupo: 	0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 09	02	 Serviços Urbanos

1349	 26.122.0007.2017.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Obras	-1.000,00

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R. Grupo: 	
0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

1354	 25.752.0103.2013.0000	 Manutenção da 
Iluminação Pública	 -500,00

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R. Grupo: 	
0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

1366	 25.752.0103.2013.0000	 Manutenção da 
Iluminação Pública	 -900,00

3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	
F.R. Grupo: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE TRÊS ARROIOS

Prefeitura Municipal

3299	 25.752.0103.2013.0000	 Manutenção da 
Iluminação Pública	 -590,00

3.1.90.08.00	 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 
SERVIDOR E DO MF.R. Grupo: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3301	 25.752.0103.2013.0000	 Manutenção da 
Iluminação Pública	 -500,00

3.3.90.46.00	 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO	 F.R. Grupo: 	
0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 10	01	 Encargos Gerais

311	 99.999.9999.0005.0000	 Reserva de 
Contingência	 -10.069,00

9.9.99.99.99	 RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA DO 
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RPPS	 F.R. Grupo: 	0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 11	01	 Turismo

314	 23.695.0123.2049.0000	 Desenvolvimento do 
Turismo	 -500,00

3.3.90.14.00	 DIÁRIAS -  CIVIL	 F.R. Grupo: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

316	 23.695.0123.2049.0000	 Desenvolvimento do 
Turismo	 -300,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R. Grupo: 	0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

1604	 23.695.0123.2049.0000	 Desenvolvimento do 
Turismo	 -1.000,00

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R. Grupo: 	
0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 11	01	 Turismo

1756	 23.695.0123.2049.0000	 Desenvolvimento do 
Turismo	 -500,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITF.R. Grupo: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3757	 23.122.0123.2049.0000	 Desenvolvimento do 
Turismo	 -10.000,00

3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS	
F.R. Grupo: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 11	02	 Fundo do Meio Ambiente

1745	 18.541.0135.2081.0000	 Manutenção das 
Atividades de Preservação Ambiental	 -500,00

3.3.90.14.00	 DIÁRIAS -  CIVIL	 F.R. Grupo: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 11	03	 INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS

2877	 22.661.0136.1036.0000	 Incentivo e 
Instalação do Distrito Industrial	 -500,00

4.4.90.61.00	 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS	 F.R. Grupo: 	

0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3649	 22.661.0136.1036.0000	 Incentivo e 
Instalação do Distrito Industrial	 -500,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 F.R. Grupo: 	
0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3749	 04.691.0137.1007.0000	 Incentivo ao 
Aumento da Arrecadação	 -400,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R. Grupo: 	0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 12	01	 Fundo Mun. de Assistencia Social

3759	 08.122.0011.2071.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Assistência Social	 -8.400,00

3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS	
F.R. Grupo: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE TRÊS ARROIOS

Prefeitura Municipal

02	 06	01	 FAPPA-Fundo Mun.Apos.,Prev. 
Assist.S.P.M

160	 99.997.9999.0001.0000	 Reserva de 
Contingência -RPPS	 -6.370,00

9.9.99.99.99	 RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA DO 
RPPS	 F.R. Grupo: 	0	 010050

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

03	 05	01	 Fundo Municipal de Saúde - ASPS

79	 10.301.0138.2054.0000	 Assistência Médica 
e Ambulatorial	 -2.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R. Grupo: 	0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

80	 10.301.0138.2054.0000	 Assistência Médica 
e Ambulatorial	 -1.000,00

3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	
F.R. Grupo: 	 0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS
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1162	 10.301.0128.2064.0000	 Manutenção do 
Programa PACS	 -1.000,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R. Grupo: 	
0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

1334	 10.301.0138.2054.0000	 Assistência Médica 
e Ambulatorial	 -4.000,00

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R. Grupo: 	
0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

1336	 10.301.0128.2063.0000	 Manutenção do 
Programa PSF	 -1.500,00

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R. Grupo: 	
0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

2160	 10.301.0138.2060.0000	 Distribuição de 
Medicamentos	 -3.273,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R. Grupo: 	0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

2161	 10.301.0138.2060.0000	 Distribuição de 
Medicamentos	 -1.000,00

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R. Grupo: 	
0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3215	 10.301.0128.2063.0000	 Manutenção do 
Programa PSF	 -3.100,00

3.3.90.46.00	 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO	 F.R. Grupo: 	
0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3221	 10.301.0138.2054.0000	 Assistência Médica 
e Ambulatorial	 -2.700,00

3.1.90.08.00	 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 
SERVIDOR E DO MF.R. Grupo: 	 0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

03	 05	01	 Fundo Municipal de Saúde - ASPS

3223	 10.301.0138.2060.0000	 Distribuição de 
Medicamentos	 -1.100,00

3.1.90.08.00	 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 
SERVIDOR E DO MF.R. Grupo: 	 0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3756	 10.122.0010.2052.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Saúde	 -10.000,00

3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS	
F.R. Grupo: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

03	 05	02	 Outras Despesas com Saúde

103	 10.301.0138.2054.0000	 Assistência Médica 
e Ambulatorial	 -4.890,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R. Grupo: 	0	 014500

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE TRÊS ARROIOS

Prefeitura Municipal

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, no local de costume.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DE 2019.

LIRIO ANTÔNIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data Supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA C. ZARICHTA

Secretaria
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DECRETO MUNICIPAL Nº 2808/2019, DE 31 DE OUTU-
BRO DE 2019

Ementa: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a proceder a abertura 
Crédito Adicional Suplementar à 
Lei Orçamentária anual vigente no 
exercício financeiro de 2019 no valor 
de R$ 76.587,88 (setenta e seis mil, 
quinhentos e oitenta e sete reais e 
oitenta e oito centavos), e dá outras 
providências

LIRIO ANTÔNIO ZARICHTA,  PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e, de acordo com o dispositivo na 
Lei Municipal nº 2500/2018 de 10  de dezembro  de 2018.

DECRETA

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 76.587,88 (setenta e seis mil, quinhentos e oitenta e 
sete reais e oitenta e oito centavos), em conformidade com 
o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, para a suplementação 
da(s) seguinte(s) dotação(s) ao orçamento vigente no 
exercício financeiro de 2019, conforme segue:
00	 08	01	 Agricultura e Pecuária

245	 20.122.0008.2021.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Agricultura	 8.100,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

257	 20.609.0112.2026.0000	 Manutenção da 
Prod.Bovina e Suina	 100,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 09	01	 Depto. Mun. de Estradas e Rodagem

277	 26.782.0104.2014.0000	 Conservação de 
Estradas	 1.669,88

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
011013

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 09	02	 Serviços Urbanos

303	 15.452.0107.2020.0000	 Manutenção dos 
Serviços de Limpeza Pública	 17.680,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Dotação Anulada para o Executivo

00	 10	01	 Encargos Gerais

309	 28.843.0000.0002.0000	 Pagamento da 
Dívida Fundada	 10.780,00

4.6.90.73.00	 CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA 
CONTRA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Dotação Anulada para o Executivo

01	 01	01	 Câmara de Vereadores

5	 01.031.0001.2001.0000	 Administração e 
elaboração legislativa	 2.200,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Dotação Anulada para o Executivo

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE TRÊS ARROIOS

Prefeitura Municipal

03	 05	01	 Fundo Municipal de Saúde - ASPS

3800	 10.301.0138.2054.0000	 Assistência Médica 
e Ambulatorial	 20.338,00

3.1.90.34.01	 SUBSTITUICAO  DE MAO-DE-OBRA  (ART.18 PAR.1 
LC 101)	 F.R.: 	 0	 014011

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

03	 05	02	 Outras Despesas com Saúde

3733	 10.301.0128.2063.0000	 Manutenção do 
Programa PSF	 15.720,00

3.1.90.34.01	 SUBSTITUICAO  DE MAO-DE-OBRA  (ART.18 PAR.1 
LC 101)	 F.R.: 	 0	 014500

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no 
artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial 
da(s) seguinte(s) dotação(s) do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
4.320/64, conforme segue:
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00	 10	01	 Encargos Gerais

311	 99.999.9999.0005.0000	 Reserva de 
Contingência	 -8.200,00

9.9.99.99.99	 RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA DO 
RPPS	 F.R. Grupo: 	0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

01	 01	01	 Câmara de Vereadores

1	 01.031.0001.1001.0000	 Equipamentos para 
Câmara de Vereadores	 -1.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	
F.R. Grupo: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Dotação Anulada para o Executivo

01	 01	01	 Câmara de Vereadores

2	 01.031.0001.2001.0000	 Administração e 
elaboração legislativa	 -1.760,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R. Grupo: 	0010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Dotação Anulada para o Executivo

4	 01.031.0001.2001.0000	 Administração e 
elaboração legislativa	 -10.000,00

3.3.90.14.00	 DIÁRIAS -  CIVIL	 F.R. Grupo: 	 0010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Dotação Anulada para o Executivo

1738	 01.031.0001.2001.0000	 Administração e 
elaboração legislativa	 -6.000,00

3.3.90.33.00	 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	
F.R. Grupo: 	 0010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Dotação Anulada para o Executivo

2273	 01.031.0001.2001.0000	 Administração e 
elaboração legislativa	 -1.700,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITF.R. Grupo: 	 0010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Dotação Anulada para o Executivo

3648	 01.031.0001.2001.0000	 Administração e 
elaboração legislativa	 -8.000,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA	 F.R. Grupo: 	0010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Dotação Anulada para o Executivo

3660	 01.031.0001.2001.0000	 Administração e 
elaboração legislativa	 -1.000,00

3.3.90.93.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 F . R . 
Grupo: 	 0010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Dotação Anulada para o Executivo

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE TRÊS ARROIOS

Prefeitura Municipal

3700	 01.031.0001.2001.0000	 Administração e 
elaboração legislativa	 -200,00

3.3.90.93.99	 DIVERSAS INDENIZACOES E RESTITUICOES	
F.R. Grupo: 	 0010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Dotação Anulada para o Executivo

3716	 01.031.0001.2001.0000	 Administração e 
elaboração legislativa	 -1.000,00

3.3.90.47.00	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS	
F.R. Grupo: 	 0010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Dotação Anulada para o Executivo

Art.3º Servirá de recurso para a cobertura do presente Crédito 
Suplementar o Excesso de Arrecadação   no Vínculo:

1013 – FUNDO ESPECIAL LEI 7525 .......................................................
..................................................  R$   1.669,88

4011 – Incentivo Atenção Básica (PIES/OFICINAS TERRAPÊUTICAS)
PAB - ESTADO ......................  R$ 20.338,00

4500 – CUSTEIO – Atenção Básica .........................................................
....................................................  R$ 15.720,00

Art.4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, no local de costume.

Art.5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DE 2019.

LIRIO ANTÔNIO ZARICHTA
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Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data Supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA C. ZARICHTA

Secretaria

DECRETO  MUNICIPAL Nº 2809/2019, DE 04 DE NO-
VEMBRO  DE 2019.

EMENTA: Abre Crédito Especial  
para o Exercício de 2019 no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e dá 
outras providências.

LIRIO ANTÔNIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir Crédito Especial para o Exercício de 2019 no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cobertura das 
seguintes dotações orçamentárias:
03	 05	02	 Outras Despesas com Saúde

3799	 10.304.0130.2066.0000

Manutenção da Vigilância Sanitária  ............................R$  5.000,00

3.3.90.93.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do presente 
Crédito Especial, o Superávit Financeiro do Vínculo.
4502 – CUSTEIO – VIGILÂNCIA EM  SAÚDE ................................. R$ 
5.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de publicação 
em local de costume.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRÊS ARROIOS, AOS  QUATRO   DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2019.

LIRIO ANTÔNIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

Portarias

PORTARIA Nº 215/2019 DE 25  DE OUTUBRO DE 
2019.

DETERMINA A NOMEAÇÃO EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 
GABRIELA CAROLINE MATTIA NO 
CARGO PÚBLICO EFETIVO DE 
ENFERMEIRA.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DO MUNICIPIO DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ordenamento constitucional vigente,

RESOLVE

Determinar a nomeação de GABRIELA CAROLINE 
MATTIA, para estágio probatório no cargo público de 
Enfermeira  padrão de vencimento 14 no valor de R$ 
4.377,50 (quatro mil trezentos e setenta e sete reais e 
cinquenta  centavos), uma vez aprovado e classificado 
em 1º (Primeiro) lugar no Concurso Público n.º 001/2019, 
a contar da publicação da presente Portaria.

Esta Portaria entrará em vigor na data de primeiro de 
novembro de 2019 e sua publicação no local de costume, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS/RS, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DE 2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA
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Secretaria

TERMO DE POSSE

GABRIELA CAROLINE MATTIA, investido no cargo 
público classe funcional de Tesoureiro I, através de 
Portaria n.º 215/2019 de 25 de outubro de 2019, de 
nomeação em estágio probatório, lhe são conferidas 
pelo presente TERMO DE POSSE, as atribuições, os 
deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao 
cargo, consoante a Lei Municipal n.º 92 de 04 de maio de 
1990, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município, uma vez instituído e descrito na 
estrutura organizacional, conforme Lei Municipal n.º 
1413/2007 de 06 de agosto de 2007, que consolida a 
Legislação Municipal que trata do Plano de Classificação 
de Cargos e Legislação Esparsa e dá outras providências, 
e suas alterações, bem como lhe são impostas as 
restrições, os impedimentos e as incompatibilidades 
para o desempenho de outros cargos, funções ou 
empregos, uma vez cumpridas as exigências legais de 
prévia inspeção médica (oficial quando da existência de 
médico credenciado pelo Município) e das declarações 
determinadas em Lei.

E, para que surta seus efeitos ratifica o presente 
TERMO DE POSSE ”conditio júri” da função pública, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, fazendo parte 
integrante “Laudo Médico Pericial e Termo Declaratório 
de Bens e Valores” que seguem como anexos.

Três Arroios, 01 de novembro de 2019.

Assinatura do Servidor

Declaro como expressão da verdade, o não exercício 
de outro cargo público, em conformidade com o Art. 37, 
inciso XVI, da Constituição Federal.

Assinatura do Servidor

O exercício do cargo público, marco inicial para o 
desempenho legal da função pública, ocorreu na data de 
01 de novembro de 2019.

Assinatura do Servidor

LÍRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se

Em 01/11/2019.

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretária

PORTARIA Nº 216/2019 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019
Determina nomeação de Servidor de 
Inspeção Municipal – SIM.

LÍRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
ordenamento jurídico vigente, em especial o Artigo 54, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, resolve:

D E T E R M I N A

A nomeação do Servidor Luiz Carlos Scalon, categoria 
funcional Médico Veterinário, regime laboral estatutário, 
como Responsável pelo Serviço de Inspeção Municipal – 
SIM, sem acarretar qualquer remuneração suplementar.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume, revogadas as disposições 
em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE  
OUTUBRO DE 2019.

LÍRIO ANTÔNIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

P/ Secretaria

PORTARIA Nº 217/2019 DE 29 DE OUTUBRO DE 2019
Nomeia Comissão de Avaliação de 
desempenho no Estágio Probatório.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E
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Nomear os Servidores efetivos e estáveis Sirlei 
Gazzoni, Marcio Lotti e Neivo Janisch, para nos termos do 
artigo 20 da Lei Municipal nº 92/90 e suas alterações, e, de 
acordo com a Lei Municipal nº 729/2001, de 06/08/2001 
e Decreto Municipal nº 759/2001, de 03/09/2001, para 
compor a Comissão de Estágio Probatório. A Comissão, 
sempre presidida pela primeira nominada, será 
responsável pela avaliação de desempenho no estágio 
probatório.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume, revogando as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DE 2019.

LÍRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se . Publique-se. Cumpra-se

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

P/ Secretaria.

PORTARIA Nº 218/2019 DE 01 DE NOVEMBRO DE 
2019.

Concede férias ao(s) Servidor(es) 
Municipal(is) na forma e no período 
que especifica.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de as atribuições que lhe são conferidas 
pelo ordenamento jurídico vigente, em especial Artigo 54, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONCEDER

As férias ao(s) servidor(es) municipal(is) a seguir 
relacionado(s), com direito a percepção remuneratória 
integral e ao acréscimo relativo ao terço constitucional, 
como segue:

-	 ROSANA MARIA KUHN, categoria funcional 

Assessora de Secretaria de Administração, regime laboral 
celetista, no período de 01 à 15 de novembro de 2019, 
relativo ao período compreendido entre 01 de março de 
2017 a 28 de fevereiro de 2018.

-	 ROSMARI SALETE PERUZIN SARTORI, 
categoria funcional Professora, regime laboral estatutário, 
no período de 01 à 10 de Novembro 2019, relativo ao 
período compreendido entre 04 de Maio de 2018 a 03 de 
Maio de 2019.

As anotações funcionais pertinentes às férias 
concedidas pela presente Portaria serão procedidas pelo 
setor de pessoal da Secretária de Administração.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua 
publicação, revogado as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AO PRIMEIRO DIA  DO MÊS DE NOVEMBRO 
DE 2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELLET ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº 219/2019 DE 04 DE NOVEMBRO DE 
2019.

Concede férias ao(s) Servidor(es) 
Municipal(is) na forma e no período 
que especifica.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de as atribuições que lhe são conferidas 
pelo ordenamento jurídico vigente, em especial Artigo 54, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONCEDER

As férias ao(s) servidor(es) municipal(is) a seguir 
relacionado(s), com direito a percepção remuneratória 
integral e ao acréscimo relativo ao terço constitucional, 
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como segue:

-	 EVANDRO RICARDO KAMMLER, categoria 
funcional Oficial Administrativo, regime laboral estatutário, 
no período de 04 à 13 de novembro de 2019, relativo ao 
período compreendido entre 06 de setembro de 2017 a 05 
de setembro de 2018.

As anotações funcionais pertinentes às férias 
concedidas pela presente Portaria serão procedidas pelo 
setor de pessoal da Secretária de Administração.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua 
publicação, revogado as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRÊS ARROIOS, AOS QUATRO DIAS  DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELLET ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº 220/2019 DE 05 DE NOVEMBRO DE 
2019.

Concede férias ao(s) Servidor(es) 
Municipal(is) na forma e no período 
que especifica.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de as atribuições que lhe são conferidas 
pelo ordenamento jurídico vigente, em especial Artigo 54, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONCEDER

As férias ao(s) servidor(es) municipal(is) a seguir 
relacionado(s), com direito a percepção remuneratória 
integral e ao acréscimo relativo ao terço constitucional, 
como segue:

-	 EISA FATIMA DE CARVALHO, categoria funcional 
Secretaria da Saúde e Assistência Social, regime laboral 

celetista, no período de 05 à 14 de novembro de 2019, 
relativo ao período compreendido entre 01 de agosto de 
2018 a 31 de julho de 2019.

As anotações funcionais pertinentes às férias 
concedidas pela presente Portaria serão procedidas pelo 
setor de pessoal da Secretária de Administração.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua 
publicação, revogado as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS CINCO DIAS  DO MÊS DE NOVEMBRO 
DE 2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELLET ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº 221/2019 DE 05 DE NOVEMBRO DE 
2019

Ementa: Delega os mesmos poderes 
da Secretaria Municipal da Saúde e 
Assistência Social

LIRIO ANTONIO ZARICHA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
ordenamento jurídico vigente,

RESOLVE

Delegar os mesmos poderes, a Senhora ANA 
CAPELETT ZARICHTA, para exercício funcional de 
Secretária Municipal da Saúde e Assistência Social sem 
acarretar qualquer remuneração suplementar, no período 
de 05 à 14 de Novembro de 2019.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
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ARROIOS, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 
DE 2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria
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